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EMENDA Nº 003 AO PROJETO DE LEI 018/2026


“Institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia, reconhece a pessoa com fibromialgia como pessoa com deficiência, institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPF), e dá outras providências.”

	Nº 003 EMENDA ADITIVA AO PL Nº 018/2026

	A presente Emenda nº 003 ao Projeto de Lei nº 018/2026 tem por objetivo adicionar o Art. 8º com a seguinte redação:

	Art. 8º O Dia Municipal da Pessoa com Fibromialgia passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

	
Autor: Juliano Beppler da Silva.                                       
                                 


	Mensagem Justificativa:  A fibromialgia, condição clínica caracterizada por dor crônica e outros sintomas associados (fadiga, distúrbios do sono, comprometimentos cognitivos e emocionais), impõe significativo ônus individual e social. A instituição do “Dia Municipal da Pessoa com Fibromialgia”, em 12 de maio.
A proposta harmoniza-se com boas práticas de políticas públicas, observa princípios da dignidade da pessoa humana, da inclusão e da integralidade do cuidado, e resguarda a proteção de dados pessoais sensíveis, prevenindo exposição indevida e discriminação. Do ponto de vista orçamentário, as ações podem ser executadas prioritariamente por readequação de iniciativas já existentes, sem criação de despesa continuada, cabendo ao Executivo a organização anual das atividades em consonância com a disponibilidade financeira.
Diante do exposto, requer-se a aprovação da presente Emenda Aditiva.



Bom Retiro do Sul, 24 de fevereiro de 2026.
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